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A Educação Sexual (ES) no Brasil foi configurada historicamente sob marcos 
patriarcais e heteronormativos que delimitaram o tratamento que a sexualidade e o 
gênero recebem, restringindo a pluralidade e ignorando as individualidades (Louro, 
2003). Essa moldura reduziu a ES a uma dimensão quase estritamente biomédica, 
subordinando-a a discursos de moralidade e controle do corpo, gerando um 
afastamento da emancipação das pessoas e da diversidade humana. 
Esse diagnóstico foi reforçado por Sepulveda e Sepulveda (2016) ao demonstrarem 
que a lógica conservadora não se expressa apenas de forma difusa, articulando-se 
em práticas institucionais que legitimam exclusões e silenciamentos. Essa dinâmica, 
dentro das escolas, atua cristalizando as desigualdades e invisibilizando sujeitos em 
vez de gerar as transformações esperadas no espaço escolar. 
A Carta Magna (1988), conjuntamente com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(1990), estabelece um arcabouço jurídico que assegura o princípio da dignidade e a 
proteção integral dos adolescentes e das crianças, sendo indispensável o acesso 
pleno à educação. Tais dispositivos impõem às autoridades governamentais e às 
instituições, entre as quais encontram-se as escolas, o dever de fomentar condições 
que viabilizem o desenvolvimento dos sujeitos, incluindo a abordagem de temas 
sensíveis relacionados à saúde e à sexualidade. Tais diplomas legais indicam um 
anacronismo entre as normas do país e as práticas adotadas na sociedade. Dessarte, 
o Programa Saúde na Escola, instituído pelo Decreto n. 6.286/2007, em uma tentativa 
de reafirmar a posição do Estado em garantir a intersetorialidade entre a educação e 
a saúde, aliada à necessidade de enfrentar as vulnerabilidades que atravessam o 
cotidiano escolar, incentiva a construção de práticas pedagógicas voltadas ao bem-
estar discente. O que demonstra que, apesar do conservadorismo social, há esforços 
legislativos – de grupos progressistas – para propor novas respostas à sociedade. 
Assim, a reflexão proposta inscreve-se no campo da interseccionalidade e do direito 
à educação, ao evidenciar o descompasso entre a legislação e a efetivação das 
garantias nela asseguradas. A escola emerge, portanto, como território estratégico 
para tensionar as barreiras impostas pelo conservadorismo, articulando o direito 
formal à dignidade com práticas pedagógicas democráticas e inclusivas. 
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